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INSTITUTO LATINO-AMERICANO DE CIÊNCIAS DA VIDA E DA NATUREZA

PORTARIA Nº 36, DE 09 DE OUTUBRO DE 2025

Designar para compor a coordenação colegiada do Centro Interdisciplinar
de Ciências da Natureza - CICN.

O DIRETOR DO INSTITUTO LATINO AMERICANO DE CIÊNCIAS DA VIDA E DA NATUREZA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA ,
nomeado pela Portaria nº 297/2025/GR, tendo em vista a delegação de competência conferida pela Portaria nº 275/2020/GR, no uso de suas atribuições,
e o que consta no processo nº 23422.0019467/2023-62,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os membros para compor a coordenação colegiada do Centro Interdisciplinar de Ciências da Natureza – CICN, nos termos do arWgo nº 69
do Regimento Geral da Universidade e nos artigos nº 31 e 32 do Regimento Interno do ILACVN, que passará a vigorar com a seguinte composição:
Fabio Silva Melo - titular, coordenador do CICN, presidente;

1. Paula Andrea Jaramillo Araujo - titular, vice-coordenadora do CICN, vice-presidente;

2. Daniel Luiz Nedel - titular, representante dos professores do CICN com projeto de pesquisa ou ação de extensão;

3. Marcelo Gonçalves Honnicke - titular, representante dos professores do CICN na coordenação de curso;

 

Art. 2º As atribuições e funções estão dispostas na Resolução nº 47/2021/CONSUN.

 

Art. 3º Revoga-se a portaria nº 31/2023/Ilacvn publicada no Boletim de serviços 199 de 1º de novembro de 2023.

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCIO DE SOUSA GOES

INSTITUTO LATINO-AMERICANO DE CIÊNCIAS DA VIDA E DA NATUREZA

PORTARIA Nº 37, DE 09 DE OUTUBRO DE 2025

Designa os membros para consWtuírem o Colegiado do Centro
Interdisciplinar de Ciências da Natureza - CICN.

O DIRETOR DO INSTITUTO LATINO AMERICANO DE CIÊNCIAS DA VIDA E DA NATUREZA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA ,
nomeado pela Portaria n.º 297/2025/GR, tendo em vista a delegação de competência conferida pela Portaria n.º 275/2020/GR, no uso de suas atribuições,
e o que consta no processo n.º 23422.0018735/2025-91,

 

RESOLVE:
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Art. 1º Designar os membros abaixo relacionados para consWtuírem o Colegiado  do Centro Interdisciplinar de Ciências da Natureza - CICN, nos termos da
Resolução CONSUNI ILACVN n.º 7/2025 e da Resolução CONSUNI ILACVN nº 3/2025.

a) Representação TAE 

Ligia da Fre Winkert (titular)

Christopher Jonas Teles (suplente)

b) Representação Discente

Javier Jose Garcia Barreto (titular)

Dina Celestin  (suplente)

 

Art. 2º As atribuições e funções estão dispostas na Resolução COSUEN n.º 7/2025 e a representação docente está definida pela Resolução CONSUNI
ILACVN n.º 03/2025.

 

Art. 3º O mandato dos membros da categoria docente e TAEs terá vigência de 02 anos e da categoria discente terá vigência de 01 ano a contar da data de
publicação da presente portaria.

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCIO DE SOUSA GOES

SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL

RETIFICAÇÃO Nº 1, DE 09 DE OUTUBRO DE 2025

Na Portaria nº 14/2025/Secom, publicada no Boletim de Serviço nº 184, de 07 de Outubro de 2025,
 

Onde se lê

"XII - Representantes da Pró-Reitoria de Assuntos Estudantis - PRAE:

1. Cláudia Janice Hilgert, Assistente em Administração, SIAPE nº 1826882; 

2. Daiane Carolina Paulino, Assistente em Administração, SIAPE nº 2141982.

XIII - Representantes da Biblioteca Latino-Americana - BIUNILA:

1. Francielle Amaral da Silva,  Bibliotecária-Documentalista, SIAPE nº 2141353;

2. Eloise Francine de Oliveira Guimarães, Bibliotecária-Documentalista, SIAPE nº 1045611.”(NR)"

 

Leia-se

"XI - Representantes da Pró-Reitoria de Assuntos Estudantis - PRAE:

1. Cláudia Janice Hilgert, Assistente em Administração, SIAPE nº 1826882; 

2. Daiane Carolina Paulino, Assistente em Administração, SIAPE nº 2141982.

XII - Representantes da Biblioteca Latino-Americana - BIUNILA:

1. Francielle Amaral da Silva,  Bibliotecária-Documentalista, SIAPE nº 2141353;

2. Eloise Francine de Oliveira Guimarães, Bibliotecária-Documentalista, SIAPE nº 1045611.”(NR)"
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MICHELE DACAS

PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO

PORTARIA Nº 19, DE 07 DE OUTUBRO DE 2025

Designa servidores(as) para a coordenação/gestão e fiscalização de
projetos vinculados ao Edital Pesquisa Básica e Aplicada – UNILA/Fundação
Araucária.

A PRÓ-REITORA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO     , da Universidade Federal da Integração LaWno-americana (UNILA), nomeada pela Portaria n°
245/2023/GR, publicada no DOU nº 115, de 20 de junho de 2023, s. 2, p. 25, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Portaria n° 282/2020/GR,
nos Art. 2º e 3º;

 

Considerando:

a) o pedido formalizado pelo Núcleo de Inovação Tecnológica (NIT/UNILA);

b) a Instrução Normativa nº 01/2025/GR/UNILA;

c) a Instrução Normativa nº 03/2020/PRPPG/UNILA;

d) a Chamada Pública nº 23/2024, publicada pela Fundação Araucária;

e) O Edital nº 05/2025/PRPPG - Torna pública a seleção de projetos para o Programa Institucional de Pesquisa Universal (básica e aplicada);

f) O que consta no Processo nº 23422.000704/2025-83;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os(as) servidores(as), abaixo relacionados(as), para a coordenação/gestão e fiscalização dos projetos aprovados no âmbito do Edital
Pesquisa Básica e Aplicada – UNILA/Fundação Araucária, operacionalizados pela Fundação de Apoio à UTFPR (Funtef), autorizada junto à UNILA:

I – COORDENADOR(A)-GESTOR(A):
1.1 – Edna Possan, SIAPE: 1747524;
1.2 – Ramon Blanco de Freitas, SIAPE: 2089331;
1.3 – Aline Theodoro Toci, SIAPE: 1653503;
1.4 – Michel Rodrigo Zambrano Passarini, SIAPE: 2190985;
1.5 – Claudia Leites Luchese, SIAPE: 1278995;
1.6 – Lucas Ribeiro Mesquita, SIAPE: 2144098;
1.7 – José Ricardo Cezar Salgado, SIAPE: 1492219;
1.8 – Caroline da Costa Silva Gonçalves, SIAPE: 1136547;
1.9 – Anaxsuell Fernando da Silva, SIAPE: 1526904;
1.10 – Joylan Nunes Maciel, SIAPE: 1850490;
1.11 – Rafaella Costa Bonugli Santos, SIAPE: 2150037;
1.12 – Kelvinson Fernandes Viana, SIAPE: 1007108;
1.13 – Marcos de Jesus Oliveira, SIAPE: 1155764;
1.14 – Maria Alejandra Nicolás, SIAPE: 2195845;
1.15 – Diego David Pinzon Moreno, SIAPE: 3388395;
1.16 – João Manoel Lenz Vianna da Silva, SIAPE: 3333757;
1.17 – Marciana Pierina Uliana Machado, SIAPE: 1315453;
1.18 – Jean Franciesco Vettorazzi, SIAPE: 3310747;
1.19 – Francisney Pinto do Nascimento, SIAPE: 2280114;
1.20 – Luiz Henrique Garcia Pereira, SIAPE: 1999589-5;
1.21 – Ana Carolina Teixeira Delgado, SIAPE: 2344417.

II – FISCAIS:
2.1 – Leandro José Scherer, SIAPE nº 1939658, titular;
2.2 – Jonatas Filipe Rodrigues Gerke, SIAPE nº 2232760, auxiliar.
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Art. 2º As atribuições dos(as) servidores(as) designados(as) encontram-se definidas na Instrução Normativa nº 03/2020/PRPPG, de 14 de julho de 2020, em
especial nas seções I "Do Coordenador-Gestor do Projeto" e II "Do Fiscal".

 

Art. 3º Os(as) servidores(as) indicados(as) nesta Portaria desempenharão suas funções de forma colaboraWva, conforme os termos da Instrução NormaWva
nº 01/2025/GR/UNILA.

 

Art. 4º O prazo de vigência desta Portaria coincidirá com o período de execução do projeto aprovado no âmbito do Edital Pesquisa Básica e Aplicada –
UNILA/Fundação Araucária, bem como de finalização da prestação de contas de cada convênio contemplado no âmbito da Chamada Pública nº 23/2024 –
Fundação Araucária.

 

Art. 5º Ficam sem efeito a Portaria nº 14/2025/PRPPG, publicada no BoleWm de Serviço nº 176, de 25 de setembro de 2025, e a Portaria nº
17/2025/PRPPG, com publicação no Boletim de Serviço nº 181, de 02 de Outubro de 2025.

 

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor após sua publicação no BoleWm de Serviço, considerada a urgência jusWficada no presente expediente, nos termos do
Art. 4º do Decreto nº 10.139, de 28 de novembro de 2019.

LAURA FORTES

PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO

PORTARIA Nº 18, DE 07 DE OUTUBRO DE 2025

Designa servidores(as) para a coordenação e fiscalização do Convênio
Financeiro nº 55/2025 [424/2025/FA], celebrado entre UNILA, Fundação
Araucária e Fundação de Apoio à Educação, Pesquisa e Desenvolvimento
Cienbfico e Tecnológico da UTFPR (FUNTEF), para a execução do projeto
"NAPI BIOGÁS".

A PRÓ-REITORA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO     , da Universidade Federal da Integração LaWno-americana (UNILA), nomeada pela Portaria
n° 245/2023/GR, publicada no DOU nº 115, de 20 de junho de 2023, s. 2, p. 25, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Portaria n°
282/2020/GR, nos Art. 2º e 3º, considerando o que consta nos autos do Processo nº  23422.013677/2025-17,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os(as) servidores(as), abaixo relacionados(as), para a coordenação e fiscalização do Convênio Financeiro nº 55/2025  
[424/2025/FA], celebrado entre UNILA, Fundação Araucária e Fundação de Apoio à Educação, Pesquisa e Desenvolvimento Cienbfico e Tecnológico da
UTFPR (FUNTEF), para a execução do projeto "NAPI BIOGÁS".
 

I - COORDENADOR:

1.1 - Michel Rodrigo Zambrano Passarini, Professor do Magistério Superior, SIAPE 2190985.

 

II - FISCAIS:

2.1 - Leandro José Scherer, Administrador, SIAPE 1939658, fiscal titular;

2.2 - Jonatas Filipe Rodrigues Gerke, Assistente em Administração, SIAPE 2232760, fiscal auxiliar.
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Art. 2º As atribuições e obrigações dos(as) indicados(as) estão dispostas e são regulamentadas pelas normaWvas próprias da concedente do recurso e, no
âmbito da UNILA, pela INSTRUÇÃO NORMATIVA nº 1, de 29 de abril de 2025. 

 

Art. 3º O prazo de vigência desta Portaria coincidirá com o período de execução do Convênio Financeiro nº 55/2025 [424/2025/FA], incluindo a fase
da prestação de contas do recurso utilizado, em consonância com as ações desenvolvidas.

 

Art. 4º Fica sem efeito a Portaria nº 15/2025/PRPPG, publicada no Boletim de Serviço nº 181, de 02 de Outubro de 2025.

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor após sua publicação no BoleWm de Serviço, considerada a urgência jusWficada no presente expediente, nos termos do
Art. 4º do Decreto nº 10.139, de 28 de novembro de 2019.

LAURA FORTES

PRÓ-REITORIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E FINANÇAS

EXTRATO DE CONCESSÃO DE SUPRIMENTOS DE FUNDOS Nº 27, DE 09 DE OUTUBRO DE 2025

A PRÓ-REITORA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E FINANÇAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA,             designada pela
Portaria UNILA no 656/2021, e delegação de competência conferida pela Portaria UNILA n° 284, de 21 de agosto de 2020, e considerando o que consta no
seu Art. 3º, inciso XXXI, torna pública a concessão de suprimento de fundos, conforme Art. 10 da Resolução CONSUN n° 4 de 11 de março de 2024.

 

Nome do agente suprido: MARCELO ANTUNES DA SILVA

Matrícula SIAPE:  2998027

Processo de Concessão: 23422.022356/2025-03

Valor total do suprimento: R$ 10.000,00

Período de aplicação:  13/10/2025 a 05/12/2025

Prazo para prestação de contas:  15/12/2025.

Tipo de suprimento: 33.90.30 - Material de Consumo e 33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - PJ.

SONIA MARIA DE SOUZA FREIRE FERREIRA

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO, GESTÃO E INFRAESTRUTURA

PORTARIA Nº 147, DE 09 DE OUTUBRO DE 2025

Designa servidores para o desempenho das funções de Pregoeiro, Equipe
de Apoio ao Pregoeiro e Agente de Contratação, no âmbito da
Universidade Federal da Integração Latino-Americana, e revoga as Portarias
nº 123/2022/PROAGI e nº 28/2023/PROAGI.
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O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO, GESTÃO E INFRAESTRUTURA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA            , nomeado pela
Portaria nº 584/2024/GR de 26 de dezembro de 2024, tendo em vista a delegação de competências e o estabelecimento de atribuições pela Portaria nº
283/2020/GR, alterada pelas Portaria 502/2022/GR e Portaria 87/2025/GR e, no uso de suas atribuições, observando os preceitos legais conWdos na Lei nº
10.520 de 17 de julho de 2002; no Decreto 10.024 de 20 de setembro de 2019, e na Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021, e considerando o constante no
processo 23422.014854/2025-74,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º. Designar os servidores abaixo relacionados para o desempenho da função de PREGOEIRO no âmbito da Universidade Federal da Integração LaWno-
Americana:

I. ALAN SILVA DE MORAIS, Assistente em Administração, SIAPE 1612392;

II. CRISTIAN FABIO TYMUS, Assistente em Administração, SIAPE 2141166;

III. EDUARDO DE PINTOR, Economista, SIAPE 2140452;

IV. EVANDRO CESCA MEZZARI, Administrador, SIAPE 2139281;

V. LAIS CAROLINI KRUDYCZ, Assistente em Administração, SIAPE 2146541;

VI. LUIS CARLOS PAIS GULARTE, Administrador, SIAPE 1126760.

 

Art. 2º Designar os servidores abaixo relacionados para o desempenho da função de EQUIPE DE APOIO aos Pregoeiros:

I. DIEGO RAFAEL HAUBERT, Assistente em Administração, SIAPE 2116927;

II. LILIAN CARLA DEMENIGHI COPPINI, Assistente em Administração, SIAPE 1751467;

III. MARIANA SANTANA PRADO LIMA, Assistente em Administração, SIAPE 2143193;

IV. TAMILA FONTANA GUIMARAES ALBANO, Assistente em Administração, SIAPE 2140610;

V. THIAGO SANTOS GONÇALVES, Administrador, SIAPE 2327131;

VI. THIAGO CESAR BEZERRA MORENO, Administrador, SIAPE 1905452;

VII. ZUELZER VIEIRA JUNIOR, Assistente em Administração, SIAPE 2146236.

Parágrafo Único: todos os servidores constantes no Art. 1º também ficam designados como Equipe de Apoio.

 

Art. 3º Designar os servidores abaixo relacionados como AGENTES DE CONTRATAÇÃO:

I. ALAN SILVA DE MORAIS, Assistente em Administração, SIAPE 1612392;

II. CRISTIAN FABIO TYMUS, Assistente em Administração, SIAPE 2141166;

I. DIEGO RAFAEL HAUBERT, Assistente em Administração, SIAPE 2116927;

III. EDUARDO DE PINTOR, Economista, SIAPE 2140452;

IV. EVANDRO CESCA MEZZARI, Administrador, SIAPE 2139281;

V. LAIS CAROLINI KRUDYCZ, Assistente em Administração, SIAPE 2146541;

VI. LILIAN CARLA DEMENIGHI COPPINI, Assistente em Administração, SIAPE 1751467;

VII. LUIS CARLOS PAIS GULARTE, Administrador, SIAPE 1126760;

VIII. MARIANA SANTANA PRADO LIMA, Assistente em Administração, SIAPE 2143193;

IX. TAMILA FONTANA GUIMARAES ALBANO, Assistente em Administração, SIAPE 2140610;

XI. THIAGO SANTOS GONÇALVES, Administrador, SIAPE 2327131;

XII. THIAGO CESAR BEZERRA MORENO, Administrador, SIAPE 1905452;

XIII. ZUELZER VIEIRA JUNIOR, Assistente em Administração, SIAPE 2146236.

 

Art. 4º Ficam revogadas as Portarias nº 123/2022/PROAGI e nº 28/2023/PROAGI.
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Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DIOGO ANDRE BASTIAN

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO, GESTÃO E INFRAESTRUTURA

PORTARIA Nº 148, DE 09 DE OUTUBRO DE 2025

Designa servidores para Comissão de Gestão e Fiscalização do Contrato Nº
33/2025, firmado com a empresa MAYTA AGROAMBIENTAL LTDA.

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO, GESTÃO E INFRAESTRUTURA, DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA            , nomeado pela
Portaria nº 584/2024/GR de 26 de dezembro de 2024, tendo em vista a delegação de competências e o estabelecimento de atribuições pela Portaria nº
283/2020/GR, alterada pelas Portaria 502/2022/GR e Portaria 87/2025/GR, no uso de suas atribuições, e observando o disposto da RESOLUÇÃO CONSUN
nº. 33/2018 que estabelece a Instrução NormaWva nº 05 de 26/05/2017 do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão/MPDG como critério
de fiscalização de contratos, RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para compor a Comissão de Gestão e Fiscalização do Contrato Nº 33/2025, firmado com a empresa
MAYTA AGROAMBIENTAL LTDA, cujo objeto é a prestação dos serviços contínuos de jardinagem, conforme documento 23422.022612/2025-54:

Gestor de execução: JOÁSIO DE AQUINO, Assistente em Administração, SIAPE 2145320, lotado na CIMA.

Fiscal técnico: CAROLINA CORAZON NUNES, Assistente em Administração, SIAPE 2144700, lotada na CIMA; e GIANCARLO TOMAZZONI, Engenheiro
Ambiental, SIAPE 2160780, lotado na CIMA.

Fiscal Administrativo: não se aplica.

Fiscal Setorial: não se aplica.

 

Art. 2º Para fins de fiscalização, gestão e acompanhamento deste contrato, a comissão acima designada deverá observar as atribuições de cada figura, as
rotinas e normas estabelecidas na IN-05/MPDG.

 

Art. 3º É de responsabilidade destes servidores efetuar o registro das ocorrências no Relatório de Fiscalização do SIPAC, no qual estão disponíveis os
documentos editalícios e contratuais básicos para tal atividade.

 

Art. 4º Em períodos de férias ou ausências jusWficadas do Gestor de Execução, o primeiro fiscal técnico assume a gestão do contrato no período, ficando os
demais fiscais responsáveis pelo encargo da fiscalização técnica.

 

Art. 5º Quando houver a necessidade de alterações na equipe de fiscalização ora nomeada, o Setor Requisitante do contrato deverá, tempesWvamente,
solicitar ao Departamento de Contratos as providências, sendo que na omissão será aplicado o disposto no §3º do art. 41 da IN 05/2017 SEGES/MPDG.

 

Art. 6º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DIOGO ANDRE BASTIAN
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PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO, GESTÃO E INFRAESTRUTURA

PORTARIA Nº 146, DE 07 DE OUTUBRO DE 2025

Designa servidores para Comissão de Gestão e Fiscalização do Contrato Nº
09/2025, firmado com a empresa LE SOLEIL TURISMO LTDA.

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO, GESTÃO E INFRAESTRUTURA, DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA            , nomeado pela
Portaria nº 584/2024/GR de 26 de dezembro de 2024, tendo em vista a delegação de competências e o estabelecimento de atribuições pela Portaria nº
283/2020/GR, alterada pelas Portaria 502/2022/GR e Portaria 87/2025/GR, no uso de suas atribuições, e observando o disposto da RESOLUÇÃO CONSUN
nº. 33/2018 que estabelece a Instrução NormaWva nº 05 de 26/05/2017 do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão/MPDG como critério
de fiscalização de contratos,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para compor a Comissão de Gestão e Fiscalização do Contrato n°. 09/2025, firmado com a empresa LE
SOLEIL TURISMO LTDA, cujo objeto é a contratação de serviços comuns de agenciamento de viagem com repasse de valores, para o fornecimento de
passagens aéreas nacionais e internacionais, bem como serviços correlatos, conforme documento 23422.019528/2025-53:

Gestor de execução: FLAVIO RANIERI DOS SANTOS, Assistente em Administração, SIAPE 1918076, lotado na SEDIP.

Fiscal técnico: GISELI HIROMI VERONEZE MATSUOKA FISCHER DA PENHA, Assistente em Administração, SIAPE 2139053, lotada na SEDIP; KATIA REGINA
MALLMANN DEMETERKO, Técnica em Contabilidade, SIAPE 3046128, lotada no DELOG.

Fiscal Administrativo: não se aplica.

Fiscal Setorial: não se aplica.

 

Art. 2º Para fins de fiscalização, gestão e acompanhamento deste contrato, a comissão acima designada deverá observar as atribuições de cada figura, as
rotinas e normas estabelecidas na IN-05/MPDG.

 

Art. 3º É de responsabilidade destes servidores efetuar o registro das ocorrências no Relatório de Fiscalização do SIPAC, no qual estão disponíveis os
documentos editalícios e contratuais básicos para tal atividade.

 

Art. 4º Em períodos de férias ou ausências jusWficadas do Gestor de Execução, o primeiro fiscal técnico assume a gestão do contrato no período, ficando os
demais fiscais responsáveis pelo encargo da fiscalização técnica.

 

Art. 5º Quando houver a necessidade de alterações na equipe de fiscalização ora nomeada, o Setor Requisitante do contrato deverá, tempesWvamente,
solicitar ao Departamento de Contratos as providências, sendo que na omissão será aplicado o disposto no §3º do art. 41 da IN 05/2017 SEGES/MPDG.

 

Art. 6º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DIOGO ANDRE BASTIAN

GABINETE DA REITORIA
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PORTARIA Nº 508, DE 08 DE OUTUBRO DE 2025

Autoriza o afastamento do país, com ônus, ao servidor FERNANDO GABRIEL
ROMERO, Professor do Magistério Superior.

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA , no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei 8.112, de 11
de dezembro de 1990; o Decreto 91.800, de 18 de outubro de 1985, o Decreto 1.387/95 de 07 de fevereiro de 1995 e com a Instrução NormaWva
001/2017, de 02 de Março de 2017, e em relação à concessão de diárias e passagens, o que trata o Decreto nº 5.992 de 19 de Dezembro de 2006, e o
Decreto 7.689, de 02 de Março de 2012; e tendo em vista o que consta no processo n. 23422.022091/2025-35, resolve:    

 

Art. 1º  Autorizar o afastamento do país, com ônus, ao servidor FERNANDO GABRIEL ROMERO, Professor do Magistério Superior, Siape 2118407, para
Visita de estudos às sedes do MERCOSUL (Mercado Comum do Sul) e da ALADI (Associação LaWno-Americana de Integração) com os alunos do curso de
Relações Internacionais, do dia 20 de outubro de 2025 ao dia 25 de outubro de 2025, em Montevidéu, Uruguai.

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

DIANA ARAUJO PEREIRA

GABINETE DA REITORIA

PORTARIA Nº 509, DE 08 DE OUTUBRO DE 2025

Autoriza o afastamento do país, com ônus, ao servidor FERNANDO GABRIEL
ROMERO, Professor do Magistério Superior.

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA , no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei 8.112, de 11
de dezembro de 1990; o Decreto 91.800, de 18 de outubro de 1985, o Decreto 1.387/95 de 07 de fevereiro de 1995 e com a Instrução NormaWva
001/2017, de 02 de Março de 2017, e em relação à concessão de diárias e passagens, o que trata o Decreto nº 5.992 de 19 de Dezembro de 2006, e o
Decreto 7.689, de 02 de Março de 2012; e tendo em vista o que consta no processo n. 23422.022091/2025-35, resolve:    

 

Art. 1º  Autorizar o afastamento do país, com ônus, ao servidor FERNANDO GABRIEL ROMERO, Professor do Magistério Superior, Siape 2118407, para
Visita de estudos às sedes do MERCOSUL (Mercado Comum do Sul) e da ALADI (Associação LaWno-Americana de Integração) com os alunos do curso de
Relações Internacionais, do dia 20 de outubro de 2025 ao dia 25 de outubro de 2025, em Montevidéu, Uruguai.

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

DIANA ARAUJO PEREIRA

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM BIODIVERSIDADE NEOTROPICAL
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PORTARIA Nº 6, DE 09 DE OUTUBRO DE 2025

 Designa os membros da Comissão de Bolsas do Programa de Pós-
Graduação em Biodiversidade Neotropical (PPGBN), para o período de
2025a 2027.

O COORDENADOR DO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM BIODIVERSIDADE NEOTROPICAL (PPGBN), vinculado ao InsWtuto LaWno-Americano de Ciências
da Vida e da Natureza (ILACVN), da Universidade Federal da Integração LaWno-Americana (UNILA), nomeado pela Portaria UNILA nº 2025/394, publicada
no Diário Oficial da União, nº 152, de 13de agosto de 2025, conforme competências delegadas, regulamentadas e reWficadas pela Resolução CONSUN nº.
2021/015, Portaria UNILA nº. 2018/823, Portaria ILACVN nº. 2021/07, no uso de suas atribuições e de acordo com o Art. 14 do Regimento Interno do
PPGBN aprovado pela Resolução CONSUNICVN nº. 2023/17, publicada no Boletim de Serviço UNILA nº. 2023/129,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º. Designar os(as) docentes do PPGBN abaixo relacionados(as) para compor a Comissão de Bolsas do Programa de Pós-Graduação em Biodiversidade
Neotropical para o biênio 2023/2025:

I. Wagner Antonio Chiba de Castro, presidente;

II. Gleison Robson Desidério Gomes;

III. Rafaella Costa Bonugli Santos;

IV. Peter Löwenberg Neto.

 

Art. 2º A parWcipação dos docentes na Comissão de Bolsas do Programa de Pós-Graduação em Biodiversidade Neotropical terá vigência de 24 (vinte e
quatro) meses, em consonância com o Art. 11 do Regimento do PPGBN, contados a partir da data de publicação desta portaria.

 

Art. 3º Designar a discente Sandra Regina de Sá (matrícula nº 2025201000002137) como representante discente pelo período de 12 (doze) meses,
contados a partir da publicação desta portaria.

 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

WAGNER ANTONIO CHIBA DE CASTRO

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM BIODIVERSIDADE NEOTROPICAL

EDITAL Nº 23, DE 09 DE OUTUBRO DE 2025

Torna público o resultado final do processo de seleção de
alunos (as)especiais para adisciplinade “Tópicos em Biodiversidade
Neotropical II: Georreferenciamento, Geoprocessamento e Construção de
Mapas: teoria e práWcas” do Mestrado em Biodiversidade Neotropical, em
estrita observância à legislação vigente.

RESULTADO FINAL   DE SELEÇÃO  DE ALUNOS ( A S )    ESPECIAIS PARA A DISCIPLINA    DE “TÓPICOS EM BIODIVERSIDADE NEOTROPICAL  
II: GEORREFERENCIAMENTO, GEOPROCESSAMENTO E CONSTRUÇÃO DE MAPAS: TEORIA E PRÁTICA” (EDITAL PPGBN 20/2025)
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O COORDENADOR DO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM BIODIVERSIDADE NEOTROPICAL (PPGBN)          da Universidade Federal da Integração LaWno-
Americana (UNILA), designado pela Portaria UNILAnº 394 de 11 de agosto de 2025, publicada no Diário Oficial da União, nº 152, de 13de agosto de 2025,no
uso de suas atribuições e pelo presente Edital, torna público o resultado final do processo de seleção de alunos (as)especiais para adisciplinade “Tópicos
em Biodiversidade Neotropical II: Georreferenciamento, Geoprocessamento e Construção de Mapas: teoria e práWcas” do Mestrado em Biodiversidade
Neotropical, em estrita observância à legislação vigente.

 

Candidato(a) Data e horário da inscrição Classificação Situação

Adela María Panizza 01/10/2025 – 09:32h 1ª colocada Aprovada e classificada no limite de vagas

Eduardo Tejeda Pech 05/10/2025 – 19:54h 2º colocado Aprovado e classificado no limite de vagas

Jesús Eduardo Guerra Sarmiento 06/10/2025 – 08:11h 3º colocado Aprovado e classificado no limite de vagas

Marina Xavier da Silva 06/10/2025 – 08:55h 4ª colocada Aprovada e classificada no limite de vagas

Bernardo Knierim Correa 08/10/2025 – 14:30h 5º colocado Aprovado e classificado no limite de vagas

Paulo Evandro Mendes Lemos 08/10/2025 – 14:45h 6º colocado Aprovado e classificado no limite de vagas

James Arturo Martinez Giraldo 08/10/2025 – 15:59h 7º colocado Aprovado e classificado no limite de vagas

 

1. DAS MATRÍCULAS:

1.1. As matrículas serão realizadas de maneira online pela Secretaria do PPGBN.

1.2. Apenas será matriculado (a) o (a) candidato (a) aprovado (a) que enviar até às 12:00h (horário de Brasília) do dia 10/10/2025 os dados/documentos
solicitados pela Secretaria do PPGBN.

WAGNER ANTONIO CHIBA DE CASTRO

COMISSÃO ELEITORAL DO INSTITUTO LATINO-AMERICANO DE ARTE, CULTURA E HISTÓRIA

EDITAL Nº 26, DE 08 DE OUTUBRO DE 2025

Torna público o presente Edital, o qual apresenta os resultados parciais das
eleições para a Coordenação e Vice-Coordenação do Núcleo Interdisciplinar
de Estudos em Lingua(gem) e Interculturalidade - NIELI; para a
representação dos Técnico-AdministraWvos em Educação (Taes) no
Conselho do InsWtuto LaWno-Americano de Arte, Cultura e História do
InsWtuto (CONSUNIACH); para a Coordenação e Vice-Coordenação do curso
de Antropologia – Diversidade Cultural LaWno-Americana; e para a
Coordenação e Vice-Coordenação do curso de Cinema e Audiovisual.

A COMISSÃO ELEITORAL LOCAL DO INSTITUTO LATINO-AMERICANO DE ARTE, CULTURA E HISTÓRIA – CEL/ILAACH, insWtuída e nomeada pela Portaria nº
07/2025/ILAACH, de 10 de março de 2025, publicada no Boletim de Serviço nº 44, de 11 de março de 2025, no uso de suas atribuições legais, torna público
o presente Edital, o qual apresenta os resultados parciais das eleições para a Coordenação e Vice-Coordenação do Núcleo Interdisciplinar de Estudos em
Lingua(gem) e Interculturalidade - NIELI; para a representação dos Técnico-AdministraWvos em Educação (Taes) no Conselho do InsWtuto LaWno-Americano
de Arte, Cultura e História do InsWtuto (CONSUNIACH); para a Coordenação e Vice-Coordenação do curso de Antropologia – Diversidade Cultural LaWno-
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Americana; e para a Coordenação e Vice-Coordenação do curso de Cinema e Audiovisual.

 

1 Da apuração dos votos
1.1 Fica divulgada a apuração dos votos para as chapas concorrentes às eleições de que tratam o presente edital, na forma dos Anexos I a IV.

 

2 Dos resultados parciais
2.1 Coordenação e Vice-Coordenação do Núcleo Interdisciplinar de Estudos em Lingua(gem) e Interculturalidade - NIELI, nos termos do edital n°
18/2025/CEL-ILAACH.

Chapa nº 1
Coordenadora: Tatiana Pereira Carvalhal

Vice-Coordenadora: Ligia Karina Martins de Andrade

Total de votos válidos 10

 

2.2 Representação dos Técnico-AdministraWvos em Educação (Taes) no Conselho do InsWtuto LaWno-Americano de Arte, Cultura e História do InsWtuto
(CONSUNIACH), nos termos do edital n° 19/2025/CEL-ILAACH.

Chapa nº 1
Titular: Gilsônia Carvalho da Silva

Suplente: Silvio Borges da Silva Junior

Total de votos válidos 12

 

2.1.3 Coordenação e vice-coordenação do do curso de do curso de Antropologia – Diversidade Cultural LaWno-Americana, nos termos do edital n°
22/2025/CEL-ILAACH.

 Chapa nº 1
Coordenador: Waldemir Rosa

Vice-coordenador: Rodrigo Juan Villagra Carron

Categoria Peso Votos Válidos

Docente 70% 5 

Discente 15% 6

TAE 15% 0

Total de votos válidos 11

Resultado considerando a fórmula da proporcionalidade dos pesos publicada no EDITAL N° 22/2025/CEL-
ILAACH.

100%

 

2.1.5 Coordenação e Vice-Coordenação do curso Cinema e Audiovisual, nos termos do edital n° 22/2025/CEL-ILAACH.

Chapa nº 1 
Coordenador: Fábio Allan Mendes Ramalho

Vice-coordenador: Camila da Silva Marques

Categoria Peso Votos Válidos

Docente 70% 15
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Discente 15% 26

TAE 15% 01

Total de votos válidos 42

Resultado considerando a fórmula da proporcionalidade dos pesos publicada no EDITAL N° 22/2025/CEL-
ILAACH.

100%

 

3 Dos recursos administrativos

3.1 As condições e prazos para submissão de recurso administraWvo aos resultados parciais dos processos eleitorais de que tratam o presente edital, são
aqueles dispostos nos editais n° 18/2025/CEL-ILAACH, 19/2025/CEL-ILAACH, n° 20/2025/CEL-ILAACH, n° 21/2025/CEL-ILAACH e n° 22/2025/CEL-ILAACH.

JORGELINA IVANA TALLEI
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